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Resumo: A Lei da Ação Civil Pública autoriza o Poder Público a produzir, 
em consenso com o sujeito obrigado, um título executivo extrajudicial: o 
termo de ajustamento de conduta (TAC). Este estudo chama atenção para 
a existência, na fase de execução desse título, de deveres e direitos de índole 
processual-administrativa, que impõem à autoridade a realização de proce-
dimento administrativo formal para aferir se e como o TAC foi cumprido. 
Sem isso, não pode ter início a execução judicial do título, para cobrança da 
multa cominatória.
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1 Devido processo administrativo na execução de TAC

O termo de ajustamento de conduta (TAC) é medida para fomentar 
a adoção espontânea de comportamentos relacionados a interesses difusos 
ou coletivos, como os dos consumidores. Como alternativa à propositura 
de ação judicial, a Lei de Ação Civil Pública (Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985) prevê a celebração de compromisso entre o órgão público 
competente e a pessoa interessada, por meio do qual se imponha a esta 
condições específicas de atendimento às exigências legais, sob pena de 
uma cominação.1
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1 A autorização está encartada no art. 5º, §6º da Lei nº 7.347/85: “Os órgãos públicos legitimados poderão tomar 
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O objetivo da lei é evidente. Trata-se de dotar o órgão público de 
instrumento consensual que viabilize a pronta adoção, pelo particular, de 
comportamentos desejados. Privilegiou-se o resultado à busca incerta e de-
morada de sanções na via judicial. A celebração do termo de ajustamento 
de conduta também é um modo mais rápido para assegurar a aplicação 
efetiva da norma em discussão. Não se trata de instrumento de punição, 
mas de indução de comportamentos concretos. O termo constitui uma 
ferramenta para transformar em realidade abstratas prescrições legais. 
Quando firma o compromisso, o interessado se vincula a um dado plexo 
de obrigações, passando o pacto a constituir, por si só, um título executivo, 
independentemente de ação judicial de caráter constitutivo. 

A celebração do TAC, todavia, não esgota o processo de efetivação da 
norma. Após a definição das obrigações, das condições de seu cumprimento 
e das cominações aplicáveis, passa-se à fase de implementação. Para os fins 
jurídico-administrativos, trata-se de parte integrante do processo administrativo 

em que as obrigações foram constituídas. Por isso, todas as garantias e cuidados 
processuais terão de ser observados nessa etapa.

2 Direito de acompanhar as diligências administrativas

A partir da celebração do termo, o compromissário deve adotar as 
medidas necessárias ao seu cumprimento, dentro do cronograma pactuado. 
Simultaneamente, ao órgão público cabe aferir se as obrigações estão sendo 
devidamente atendidas. Entendendo haver alguma inadequação, é papel 
do órgão intimar formalmente o compromissário, requisitando os escla-
recimentos e determinando a regularização que considere indispensável, 
sob pena de iniciar-se a fluência da multa cominatória.

O funcionamento deste sistema, por óbvio, sujeita-se à observância 
de requisitos mínimos, oriundos da garantia ao devido processo legal. Um 
dos mais importantes envolve a realização de diligências para a apuração 
do cumprimento do TAC. Como se trata da constituição de elemento de 
prova, efetuada no curso de processo administrativo, é imprescindível 
facultar ao interessado (no caso, ao compromissário) a possibilidade de 
acompanhamento da ação administrativa. A exigência é de suma relevância 
para a lisura do processo administrativo, posto que, por seu intermédio, 
assegura-se o direito ao contraditório durante a instrução do processo. O 
acompanhamento das diligências pelo interessado é, ainda, medida fun-
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damental para conferir eficiência e precisão ao resultado da investigação. 
Realmente, acompanhado do interessado, o agente fiscalizador terá opor-
tunidade de esclarecer de imediato eventuais dúvidas, evitando equívocos 
na aferição dos elementos factuais.

Tratando-se de processo administrativo conduzido pela Adminis-
tração Federal, essa exigência não se fundamenta apenas na aplicação do 
genérico princípio do devido processo legal ou na racionalidade que deve 
sempre pautar as ações do Estado. No âmbito federal, o dever de realizar 
diligência com acompanhamento do interessado decorre de disposição 
expressa de lei. É o que determina a Lei de Processo Administrativo Federal 
(Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

Lei de Processo Administrativo Federal

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, mencionando-se data, hora e local 
de realização.

Como se vê, a Lei de Processo Administrativo Federal exige a prévia 
intimação do interessado, propiciando, com isso, condições para que este 
venha a acompanhar efetivamente a diligência, controlando, apurando 
e contribuindo para o levantamento de provas que serão empregadas no 
processo.

Insista-se nisto: a celebração do TAC não encerra o processo que lhe deu 

causa, apenas resolve consensualmente o tema litigioso, gerando um ato 
bilateral cuja execução tem de ser feita, impulsionada e controlada no 
mesmo processo. O processo não se extingue com a simples celebração do 
TAC porque sua finalidade não está, ainda, exaurida, faltando obter mate-
rialmente a conduta desejada do particular. Não é caso de extinção (art. 
52, primeira parte, da Lei de Processo Administrativo Federal). Assim, as 
providências administrativas para aferir o exato cumprimento do termo não 
são atos avulsos, tampouco mera preparação de futuro e eventual processo 
sancionatório. Essas medidas administrativas são diligências para produção 

de prova em processo já constituído — processo esse cujo objeto é, então, 
a execução do compromisso firmado. Portanto, nenhuma dúvida pode 
haver quanto à incidência, em relação a elas, do dever instituído pelo art. 
41 da Lei de Processo Administrativo Federal. Há processo em curso, há 
interessados identificados, há instrução probatória a fazer; há, portanto, 
dever de intimação dos interessados para acompanharem a diligência.
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3 Direito à intimação para esclarecimentos ou ajustes

No âmbito de um TAC, a diligência serve para que o órgão público 
possa conhecer formalmente a ação adotada pelo compromissário em aten-
dimento ao pactuado. Constatada a regularidade, a autoridade encerrará 
o processo administrativo, dando por cumprido o termo. Caso contrário, 
ou seja, se entender que a situação encontrada não é condizente com as 
obrigações assumidas, deverá intimar o compromissário, indicando qual 
é, a seu ver, o ajuste a fazer para o pleno cumprimento do pacto ou 
requisitando o esclarecimento de algum ponto de dúvida. Para tanto, 
obviamente, será necessário fixar um prazo razoável.

O fundamento legal específico desse dever de intimar para os escla-
recimentos ou ajustes do administrado são os arts. 28 e 39, caput, da Lei 
de Processo Administrativo Federal:

Lei de Processo Administrativo Federal

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para 
o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício 
de direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou apresentação de 
provas pelos interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, 
mencionando-se data, prazo, forma e condições de atendimento.

Ora, se ocorre divergência entre o relatório do administrado e o que 
a fiscalização constata, é evidentemente necessário que o interessado preste 
esclarecimentos sobre suas informações anteriores, eventualmente forne-
cendo a prova do que disse. Para isso, tem a Administração de intimá-lo; é 
um dever, não uma faculdade (art. 39). De outro lado, se a autoridade firma 
o entendimento de que remanesce dever a cumprir, de que o interessado 
ainda não se desincumbiu de seus ônus — ao contrário do que supunha, 
segundo as informações que tempestivamente prestou — a Administração 
tem de comunicá-lo formalmente, para determinar com precisão o com-
portamento devido e para constituí-lo em mora. Para isso serve a intimação 
do art. 28; é um dever, não uma faculdade.

Por certo, pode ocorrer divergência entre o particular e a Adminis-
tração sobre se as obrigações objeto do termo foram ou não cumpridas, e 
se o foram a contento. O entendimento, firmado pela fiscalização, de que 
o relatório apresentado pelo compromissário não espelha fielmente a 
realidade, ou de que esta não atende às condições do TAC, caracteriza a 
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divergência. Mas não pode a Administração ocultar essa divergência; tem 
de intimar imediatamente o particular de sua decisão a respeito, para que 
ele possa ajustar sua conduta ao entendimento administrativo. Afinal, como 
alguém amoldará sua conduta a uma prescrição que desconhece? Eis a 
razão, portanto, do dever imposto à autoridade pelo art. 28.

Respondida a intimação pelo compromissário, com informações con-
cretas sobre o atendimento de suas obrigações, a autoridade deverá efetuar 
nova diligência, para atestar sua veracidade ou não. Desta forma, poderá 
finalmente declarar cumprida a medida (caso a suposta irregularidade 
tenha sido sanada ou esclarecida) ou, persistindo a inadequação, iniciar a 
aplicação da multa cominatória, a ser contada a partir da intimação inicial, 
para forçar a correção da conduta considerada incorreta.

É importante ressaltar mais um aspecto quanto à necessidade de 
prévia e imediata intimação do compromissário, na hipótese de a fiscali-
zação entender existente alguma irregularidade ou inadequação na imple-
mentação do termo. Como foi visto, a celebração do TAC tem por objetivo 
primordial a rápida adoção de conduta de interesse difuso ou coletivo. Se 
houver qualquer inadequação entre as medidas adotadas por quem assumiu 
o compromisso e as previsões do ajuste, torna-se fundamental que o órgão 
competente o intime imediatamente para que, de fato, as providências 
exigidas na legislação venham a ser adotadas. Sem isso, o compromissário 
não saberá de sua situação de inadimplência, prorrogando, assim, o período 
em que a norma permanecerá desatendida e comprometendo a razão de 
ser do compromisso, que é a solução rápida e efetiva da pendência.

O objetivo da intimação é, portanto, também permitir que, em tempo 
hábil, sejam corrigidas eventuais irregularidades remanescentes. A intima-
ção, tanto quanto a própria celebração do termo, busca efetivar as normas 
de proteção aos interesses difusos ou coletivos previstas na legislação.

Somente após o vencimento do prazo para realizar as adequações ou 
esclarecimentos, persistindo, na visão da autoridade, a desconformidade, 
caberá a fluência das cominações previstas no termo. Apenas nesse momento 
a imposição da multa cominatória alcançará o sentido que a lei lhe outor-
gou, isto é, induzirá o compromissário a atender às exigências contidas no 
pacto, cujos contornos fáticos já terão sido objeto de regular determinação.

De fato, com a intimação informando que, no entender da autorida-
de, as providências tomadas ainda se mostram insuficientes para dar fiel 
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cumprimento ao TAC, o compromissário terá prazo para adequar suas 
medidas ou prestar os esclarecimentos necessários. Se, mesmo após a intimação, 
não forem tomadas as providências necessárias, será cabível a aplicação 
das multas de natureza cominatória. Nesse momento, sabendo o teor da 
irregularidade apontada, o compromissário haverá de buscar sua correção 
no período mais breve possível, para que sua multa não seja multiplicada.

Por outro lado, sem intimar o compromissário a respeito das irregu-
laridades encontradas, a multa cominatória deixaria de atender ao seu fim 
legal. Deveras, desconhecendo a suposta irregularidade, o compromissário 
não teria como regularizar a situação. A incidência da multa seria informada 
ao infrator apenas no momento de sua cobrança o que, de fato, não funcio-
naria como instrumento de indução ao célere cumprimento das obrigações.

O silêncio da Administração credora, a ausência de recusa formal 
da prestação realizada pelo particular — e objeto das informações por ele 
prestadas — impede a mora. Sem a intimação do particular, que configu-
raria a recusa, não há mora, nem pode fluir multa cominatória.

4 Conclusão

Tendo em vista o exposto, a aferição de cumprimento de um TAC 
deve atender aos seguintes passos: a) intimação prévia do compromissário, 
informando-lhe as circunstâncias em que será realizada a diligência; b) 
intimação formal das irregularidades encontradas, com a estipulação de 
prazo razoável para que o compromissário possa esclarecê-las ou saná-las; 
c) realização de nova diligência para verificar se houve regularização; e d) 
fluência da multa cominatória, caso não seja efetuada a regularização ou 
o esclarecimento. 

O ingresso do Poder Público em juízo, para cobrança da multa 
cominatória, não pode ocorrer sem que a prévia e regular realização do 
procedimento administrativo, com os passos mencionados.
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